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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16327.721069/2011-99

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2201-000.329 — 22 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 04 de dezembro de 2018

Assunto Resolugao

Recorrente BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANC E INVEST
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia para que a unidade responsavel pela administragdo do tributo instrua
0s autos com copia dos processos relativos ao langamento da obrigagao principal.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
(assinado digitalmente)

Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Debora Fofano,
Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o acérdao n® 12-68.716 - 10* Turma da
DRJ/RJ1, que julgou procedente em parte a impugnagao apresentada pelo sujeito passivo para
desconstituir o Auto de Infracdo (Al DEBCAD n° 51.004.605-3 - CFL 78) lavrado em
30/08/2011, referente ao periodo de 01/01/2006 a 31/12/2008, contra a sociedade empresaria
acima identificada, no valor original de R$ 286.340,00; pela entrega de GFIPs com omissoes
e/ou incorregoes.

Conforme Relatério Fiscal da Infracdo e da Aplicacdo da Multa (fls. 73/76),
informa o Auditor-Fiscal que:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência para que a unidade responsável pela administração do tributo instrua os autos com cópia dos processos relativos ao lançamento da obrigação principal.
  (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Debora Fofano, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão nº 12-68.716 - 10ª Turma da DRJ/RJ1, que julgou procedente em parte a impugnação apresentada pelo sujeito passivo para desconstituir o Auto de Infração (AI DEBCAD n° 51.004.605-3 - CFL 78) lavrado em 30/08/2011, referente ao período de 01/01/2006 a 31/12/2008, contra a sociedade empresária acima identificada, no valor original de R$ 286.340,00; pela entrega de GFIPs com omissões e/ou incorreções.
  Conforme Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa (fls. 73/76), informa o Auditor-Fiscal que:
 No curso do procedimento fiscal, após análise da documentação apresentada pela Contribuinte, concluiu que diversos segurados não estavam declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social � GFIP, violando o previsto no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991.
 A conduta da Contribuinte levou a lavratura do presente auto de infração, com aplicação da multa prevista no artigo 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212/1991.
 Os campos considerados para efeito de cálculo da multa foram: dados do trabalhador (nome, NIT etc), a categoria, a remuneração e a contribuição do segurado; portanto, 4 campos para cada segurado.
 Na aplicação da multa foi observado o disposto no art. 106, inciso II, alínea "c", da Lei n° 5.172/1966 - CTN.
 Intimada a providenciar a correção a BV Financeira providenciou o envio de uma nova GFIP, fazendo jus à aplicação do redutor previsto no artigo 32-A, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.212/1991.
 Consulta realizada nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) confirmou a existência de diversos Autos de Infração por descumprimento de obrigações acessórias, lavrados em ações fiscais anteriores na empresa autuada.
 A reincidência praticada pela autuada agravou a multa aplicada, na forma do inciso V, do artigo 290, c/c inciso IV, do artigo 292, do RPS � Regulamento da Previdência Social, sendo estes considerados para fins de reincidência, como previsto na legislação.
 A contribuinte apresentou impugnação, a qual foi julgada procedente em parte, tendo o crédito tributário sido parcialmente exonerado.
 Em face da referida decisão, foi interposto recurso voluntário.
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator 
 Admissibilidade 
 O recurso voluntário apresentado preenche os requisitos de admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.
 Da Resolução 
 Trata-se de lançamento de crédito tributário relacionado à GFIP (CFL 78), em que o Fisco constatou que foram efetuados recolhimentos relacionados à prestação de serviços de contribuintes individuais, mas não houve a correspondente declaração em GFIP.
 A recorrente argumenta que os valores recolhidos sequer seriam devidos, uma vez que não ocorreu a prestação dos serviços. 
 Inferem-se dos Termos de Intimações Fiscais constantes dos autos que, a ação fiscal que deu origem ao presente lançamento, não tinha com finalidade precípua apurar o cumprimento das obrigações principais e acessórias referentes aos trabalhadores contibuintes individuais, mas sim a regularidade do plano de Participação nos Lucros e Resultados (PLR) da empresa.
 Destarte, para o julgamento da presente obrigação acessória, ainda que não haja correlação direta, entendo ser necessária a informação do andamento dos créditos tributários relacionados às obrigações principais apuradas na mesma ação fiscal do presente processo.
   Conclusão 
 Diante de todo o exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência para que a unidade responsável pela administração do tributo instrua os autos com cópia dos processos relativos ao lançamento da obrigação principal.
  (assinado digitalmente)
  Daniel Melo Mendes Bezerra
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No curso do procedimento fiscal, apds analise da documentacdo apresentada
pela Contribuinte, concluiu que diversos segurados nao estavam declarados na Guia de
Recolhimento do FGTS e de Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP, violando o previsto no
artigo 32, inciso IV, da Lei n® 8.212/1991.

A conduta da Contribuinte levou a lavratura do presente auto de infracdo, com
aplicacdo da multa prevista no artigo 32-A, inciso I, da Lei n® 8.212/1991.

Os campos considerados para efeito de calculo da multa foram: dados do
trabalhador (nome, NIT etc), a categoria, a remuneracdo e a contribui¢do do segurado;
portanto, 4 campos para cada segurado.

Na aplicacao da multa foi observado o disposto no art. 106, inciso II, alinea "¢",
da Lein® 5.172/1966 - CTN.

Intimada a providenciar a correcdo a BV Financeira providenciou o envio de
uma nova GFIP, fazendo jus a aplicagdo do redutor previsto no artigo 32-A, § 2°, inciso 11, da
Lein® 8.212/1991.

Consulta realizada nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) confirmou a existéncia de diversos Autos de Infracdo por descumprimento de
obrigagdes acessorias, lavrados em agdes fiscais anteriores na empresa autuada.

A reincidéncia praticada pela autuada agravou a multa aplicada, na forma do
inciso V, do artigo 290, c/c inciso 1V, do artigo 292, do RPS — Regulamento da Previdéncia
Social, sendo estes considerados para fins de reincidéncia, como previsto na legislacao.

A contribuinte apresentou impugnacao, a qual foi julgada procedente em parte,
tendo o crédito tributério sido parcialmente exonerado.

Em face da referida decisdo, foi interposto recurso voluntario.
E o Relatério.

Voto
Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator
Admissibilidade

O recurso voluntdrio apresentado preenche os requisitos de admissibilidade,
devendo, pois, ser conhecido.

Da Resolugao

Trata-se de langamento de crédito tributario relacionado a GFIP (CFL 78), em
que o Fisco constatou que foram efetuados recolhimentos relacionados a prestacdo de servicos
de contribuintes individuais, mas ndo houve a correspondente declaragao em GFIP.

A recorrente argumenta que os valores recolhidos sequer seriam devidos, uma
vez que ndo ocorreu a prestagdo dos servigos.
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Inferem-se dos Termos de Intimagdes Fiscais constantes dos autos que, a acao
fiscal que deu origem ao presente langamento, ndo tinha com finalidade precipua apurar o
cumprimento das obrigagdes principais e acessorias referentes aos trabalhadores contibuintes
individuais, mas sim a regularidade do plano de Participagao nos Lucros e Resultados (PLR) da
empresa.

Destarte, para o julgamento da presente obrigacao acessoria, ainda que nao haja
correlacdo direta, entendo ser necessaria a informacao do andamento dos créditos tributarios
relacionados as obrigacdes principais apuradas na mesma agao fiscal do presente processo.

Conclusido

Diante de todo o exposto, voto no sentido de converter o julgamento em
diligéncia para que a unidade responsavel pela administragdo do tributo instrua os autos com
copia dos processos relativos ao lancamento da obrigagdo principal.

(assinado digitalmente)

Daniel Melo Mendes Bezerra



